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de 1962. 

7 — Ginásio B a t a l h a 30.000,00 
8 — G r a n d e L o j a do B r a s i l , Amore , destinado ao 

P ronaus do A B C — Amore 50.000,00 
9 — Grêmio Espor t i vo G u a n a b a r a de V i l a Maz z e i . . 50.000,00 

A r t i g o 8.0 — A despesa com a execução do disposto no art igo ante -
cobarta com os recursos provenientes das medidas de que t r a t a m os 

o, 4.o, 5.0 e 6.O. 
Ar t i go 9.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 10 — Revogam-se as disposições em contrário. » 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 de setembro 

T O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l 
de Justiça do Estado de São Pau lo , em exercício do cargo 
de Governador 

Luc i ano Vasconcelos de Carva lho 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 10 de setembro de 1962. 
F ioravante Zampo l , D i r e t o r G e r a l 

L E I N\ 6.969, D E 10 D E S E T E M B R O D l i 1962 

Dispõe sobre a criação de u m Posto de Mecanização Agrí
co la do Depar tamento de Engenhar i a e Mecânica da A g r i 
cu l tu ra — D E M A — da Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , no m u n i 
cípio de Capão B o n i t o . 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — P i c a cr iado um Posto de Mecanização Agrícola, do D e 
partamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , da Secretar ia da A g r i 
cu l tura , no município de Capão B o n i t o . 

Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do posto ora cr iado consignará dotações adequadas ao custeio das res
pectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l 
de Justiça do Estado de São Pau lo , em exercício do cargo 
de Governador . 
U rbano de Andrade Junque i r a 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro de 1962. 

F io ravante Z a m p o l / D i r e t o r G e r a l 

l -E I N . 6.970, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre a oficialização da " F e s t a do T o m a t e " em 
I n d a i a t u b a . 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l . o — F i c a o f i c ia l i zada a " F e s t a do T o m a t e " , a real izar-se 
anualmente, no mês de agosto, em I n d a i a t u b a . « 

Ar t i go 2 . 0 — À Secre tar ia da A g r i c u l t u r a competirá a organização 
do programa das festividades refer idas no art igo anter io r . 

A r t i g o 3.o — A f i m de ocorrer às despesas previstas nesta l e i no 
corrente exercício, f i ca o Poder Execut ivo autorizado a abr i r à Secretar ia da 
Agr i cu l tu ra , n a Secre tar ia da f a z enda , u m crédito especial de Cr$ 500.000,00 
(quinhentos m i l c ruze i ros ) . 

§ l.,o — O valor do crédito previsto neste art igo será coberto com 
recursos provenientes de operações de crédito que a Secretar ia da Fazenda f i ca 
autor izada a efetuar, elevado o l imi te legal dessas operações da porcentagem 
necessária à execução desta l e i . 

§ 2 . 0 — A l e i orçamentária dos exercícios subsequentes consignará 
dotação adequada a ocorrer às despesas com a execução d a presente l e i . 

Ar t i go 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l 
de Justiça do Estado de São Paulo , em exercício do cargo 
de Governador . 
U r b a n o de Andrade Junque i r a 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro de 1962. 

F io ravante Z a m p o l , D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 6.971, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1962 

C r i a escola de iniciação agrícola em B u r i t a m a 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l . o — F i c a c r i ada uma Esco la de Iniciação Agrícola no M u 
nicípio de B u r i t a m a . 

A r t i go 2.o — A instalação da escola ora c r iada é cond ic ionada à 
doação, ao Estado, do terreno -e edifício adequados ao seu func ionamento . 

Ar t igo 3.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino cr iado por esta l e i consignará dotações 
adequadas ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i g o ^ . o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Pres idente do T r i b u n a l 
de Justiça do Es tado de São Pau lo , em exercício do cargo 

• de Gove rnador . 
U r b a n o de Andrade J u n q u e i r a 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro de 1962. 

F io ravante Zampo l , D i r e t o r G e r a l 

A V I S O 
Acha-se à venda, à Rua da Glória, 346 

IMfKUNSA OFICIAL DO ESTADO 

o modelo de impresso N. 48, ao preço de Cr$ 220,00 cada 
bloco com 100 folhas, referente ao 

DECRETO N. 37À03, 
de 22 de outubro de. 1960, que regula o controle de des
pesas sujeitas a empenho automático e dá outras provi
dências. 

L E I N . 6.972, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1962; 

C r i a Esco la de Iniciação Agrícola e m Guarantã 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍC IO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta, e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a c r iada uma Esco la de Iniciação Agrícola n o M u 
nicípio de Guarantã. 

Ar t i go 2.o — A instalação da escola, ora c r i ada f i ca cond ic i onada 
ã doação, ao Estado, de terras e edifício ao s s u func i onamento . 

A r t i go 3.o — A l e i orçamentária do exercício e m que se der a i n s 
talação co estabelecimento de ensino cr iado por esta l e i consignará dotaç5*ís 
adequadas ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t igo 4.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de s^ t en i -

bro de 1962. ...... " . , 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A v* * -" 

Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Es t ado de São 
Pau lo , em exercício do cargo de Gove rnador . 

Urbano de Andrade J u n q u e i r a 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 10 de ss-lembro de 1962. 
F io ravante Z a m p o l — D i re tor G e r a l 

L E I Tf. 6.973, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre a criação de u m a Esco la de Iniciação 
Agrícola no município de Apiaí 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l.o — F i c a cr iada u m a Esco la de Iniciação Agrícola n o m u 
nicípio de A p i a l . 

A r t i go 2.o — A instalação da escola ora cr iada , f i ca condic ionada 
à rioaçãa por parte da P r e f e i tu ra ou par t i cu lar , do imóvel e demais benfe i to
r ias necessárias. 

A r t i go 3.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s -
talpção do refer ido estabelecimento de ensino consignará dotações adequadas 
a atender às respectivas despesas. 

A r f g o 4,o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.o — Revogam-sí as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de s e t em« 

bro de 1562. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do E ; t a d o de São 
Pau lo , em exercício do cargo de Gove rnador . 

U r b a n o de Andrade J u n q u e i r a 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia ds Estado dos Negócios 

do Governo, aos 10 de setembro de 1962. 
F i o ravan te Z a m p o i — Di re to r G e r a l 

L E I N . 6.974, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre a criação de escola de iniciação agrícola 
Charqueada 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta eu promulgo a 
seguinte l e i : -

Art jgo l . o — F i c a c r iada u m a escola de iniciação agrícola e m 
Charqueada . 

A r t i go 2.o — A instalação da escola ora c r iada f i ca cond ic ionada 
à doação, por parte da Pre fe i tura ou de par t i cu lar , de imóvel e demais benfe i to
r ias indispensáveis. 

A r t i go 3 . 0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino de que t r a t a o art igo l . o consignará d o 
tações adequadas a atender às respectivas despesas. 

Ar t i go 4.o — E s t a l e i entrará em vigor rià data de sua publicação. 
A r t i g o 5 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador . 
U rbano de Andrade Junque i r a 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro de 1962. 

F iorovante Z a m p o l , D i re to r G e r a l 

L E I N . 6.975, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1962 

C r i a escola de iniciação agrícola em P a u l o de F a r i a 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l . o — F i c a cr iada uma Esco la de Iniciação Agrícola no m u n i 
cípio de P a u l o de F a r i a . 

A r t i go 2.o — A instalação da escola ora cr iada f i ca cond ic ionada 
à doação, por parte da Pre f e i tura ou de par t i cu la r , de imóvel e demais benfe i to
r ias ao seu func ionamento . 

A r t i go 3.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino de que t ra ta o art igo l . o consignará d o 
tações adequadas a atender às respectivas despesas. 

Ar t i go 4.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador . 
U rbano de Andrade Junque i r a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro de 1962. 

F iorovante Zampo l , D i re to r G e r a l 

L E I N . 6.976, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1962 

C r i a u m a escola de iniciação agrícola em B a r i r i 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l . o — F i c a c r i ada uma Esco la de Iniciação Agrícola e m 
B a r i r i . 

A r t i go 2o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação d a escola o ra c r i a d a consignará dotações necessárias ao custeio das r e s 
pectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação;. 
Palácio do Governe do Estado de São Pau lo , aos 10 de setembro dè 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
e m exercício do cargo de Governador . 
U rbano de Andrade J u n q u e i r a 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócio! 
do Governo, aos 10 de setembro de 1962. 

F iorovante Zampo l , D i re to r G e r a l 

P Á G I N A 8 . 


